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A realizaçãodocursoin-companytem porfinalidadedecontribuirparao

crescimentoedesenvolvimentodeinformaçõesevivências,buscandonapráticada

atividadelaboralmedidasdecomoevitaroureduzirasglosashospitalares,pois,os

déficitsoperacionaisencontradosnacobrançahospitalarduranteomomentoda

auditoriadecontasmédicaséum dosmotivosquelevam oauditoraglosarositens

daconta.

Módulos

-MóduloI– Introdução,ConceitoseReflexõessobrea cadeia da cobrança

hospitalar;

LegislaçãonaSaúdeSuplementar;

ContratoOperadoradeSaúdexPrestadordeServiço.

-MóduloII–CâmaradeRegulaçãodoMercadodeMedicamentos;

TrocadeInformaçõesdeSaúdeSuplementar(TISS);

TerminologiaUnificadanaSaúdeSuplementar(TUSS);

AssociaçãoMédicaBrasileira(AMB);

CondutasGeraisparaFaturamento;

ComposiçãodaContaHospitalar.

-MóduloIII–CompreendendoosTiposeCobrançasdeDiárias;

Gestão de Tabelas de Procedimentos Médicos:CBHPM;Rolde

ProcedimentoseTabelasPróprias;

Serviçosem Saúdeerespetivastaxasquepodem sercobradaspara

OPS.

-MóduloIV-CobrançasdeMedicamentos;

CobrançasdeMateriaisem:administraçãodemedicamentos;glicemia

capilar;curativos;sondagens.

Materiaisem critériosporimagens;

Materiaiseespecialidadescirúrgicas;

Critériosdeutilizaçãoepermanênciadosmateriais;

Cobrançaem oncologia

Calculodem²dofilme.



Pacote–comocalcular?

Paramelhoracompanhamentodocursofoidisponibilizadoum GuiaPrático

derecomendaçãodefaturamentohospitalar,podendoserconsultadoaqualquer

momentopelosprofissionais.

APRESENTAÇÃO:

“Sejam todosbem vindosaocurso“PráticasdeFaturamentoHospitalar:CursoIn-

companypelaópticadaAuditoriadeContasMédicas”.

PLANODEENSINO-Ocursoestáorganizadoem quatromóduloscom 40horas

em cadaunidadedefaturamentoHospitalardaredecredenciadanaOperadorade

Saúde,sendodivididoem MÓDULO I-Introdução,ConceitoseReflexõessobrea

cadeia da cobrança hospitalar;Legislação na Saúde Suplementar;Contrato

OperadoradeSaúdexPrestadordeServiço.MÓDULOII-CâmaradeRegulaçãodo

MercadodeMedicamentos;TrocadeInformaçõesdeSaúdeSuplementar(TISS);

TerminologiaUnificadanaSaúdeSuplementar(TUSS);AssociaçãoMédicaBrasileira

(AMB);Condutas Gerais para Faturamento;Composição da Conta Hospitalar.

MÓDULOIII-CompreendendoosTiposeCobrançasdeDiárias;GestãodeTabelas

deProcedimentosMédicos:CBHPM;RoldeProcedimentoseTabelasPróprias.

Serviçosem Saúdeerespetivastaxasquepodem sercobradasparaOPS.MÓDULO

IV -CobrançasdeMedicamentos;CobrançasdeMateriaisem:administraçãode

medicamentos;glicemiacapilar;curativos;sondagens.Materiaisem critériospor

imagens;Materiaiseespecialidadescirúrgicas;Critériosdeutilizaçãoepermanência

dosmateriais;Cobrançaem oncologia,Calculodem²dofilme.Pacote– como

calcular?

CARGAHORÁRIA–40Horasparacadasetordefaturamentohospitalarnosquais

asinstituiçõespertencem aredecredenciadanaOperadoradeSaúde.



PÚBLICO ALVO-Profissionaisqueatuam nosetordefaturamentohospitalar.

EMENTA/CONTEÚDOPROGRAMÁTICO-Introdução,ConceitoseReflexões

sobreacadeiadacobrançahospitalar;LegislaçãonaSaúdeSuplementar;Contrato

OperadoradeSaúdexPrestadordeServiço.CâmaradeRegulaçãodoMercadode

Medicamentos;TrocadeInformaçõesdeSaúdeSuplementar(TISS);Terminologia

Unificada na Saúde Suplementar(TUSS);Associação Médica Brasileira (AMB);

Condutas Gerais para Faturamento; Composição da Conta Hospitalar.

Comprendendo os Tipos e Cobranças de Diárias;Gestão de Tabelas de

Procedimentos Médicos:CBHPM;Rolde Procedimentos e Tabelas Próprias.

Serviçosem Saúdeerespetivastaxasquepodem sercobradasparaOPS.Cobranças

deMedicamentos;CobrançasdeMateriaisem:administraçãodemedicamentos;

glicemiacapilar;curativos;sondagens.Materiaisem critériosporimagens;Materiais

eespecialidadescirúrgicas;Critériosdeutilizaçãoepermanênciadosmateriais;

Cobrançaem oncologia,Calculodem²dofilme.Pacote–comocalcular?

HABILIDADESECOMPETÊNCIAS:

OBJETIVOS:Proporcionara capacitação de habilidades e competência aos

profissionaisqueatuam nofaturamentohospitalar,comoum momentodeeducação

profissionalizantepormeio da auditoria decontas,buscando a progressão do

serviçoprestadodemodoqueacobrançasejamaisassertiva,evitandoprejuízos

financeirosparaainstituição.

RECURSOS DIDÁTICOS:A metodologia do curso será o ensino in-company

“Práticasdefaturamento sobaópticadeauditoriadecontasmédicas”com a

utilizaçãodeslideseum GuiaPráticodeFaturamentoproduzidopelospróprios

autoresdoprojetodeacordocom osconteúdospropostos.

FATURAMENTOHOSPITALARSOBAÓPTICADAAUDITORIADE

CONTASMÉDICAS



O faturamentohospitalaréum serviçodinâmicoecomplexoqueenvolve

desdedo processo deadmissão do clienteatéo momento daaltahospitalar,

necessitandocompreendertodasasetapasdainternaçãoparaqueacobrançaseja

realizadademaneiracorretaedosnúmerosqueinterferem diretamentenareceitax

despesasdainstituição.

Frequentementeapontadocomopeçachavedesetorquedemandaareceita

hospitalar, o serviço de faturamento precisa de atividades de ensino

especificamentevoltadasparasuaaprendizagem equetenham intencionalidadede

capacitarosprofissionaisadministrativoscom conhecimentodecomointerpretara

assistência oferecida ao cliente para realização da cobrança.As explicações

contidas neste materialforam desenhadas para apoiaro desenvolvimento de

competênciasquecontribuam paraumaculturadequalidade,segurançaeeficiência

na realização do faturamento.Neste contexto,espera-se que as informações

estruturadasparacurso In-companyecontidasno GuiaPrático dediminuiras

dúvidas sobre o assunto e facilitaro processo de cobrança buscando um

desenvolvimentoadequadoepertinentedoprocessodeFaturamentoHospitalar,

facilitandoarotinaeacompreensãodacompetênciadosprofissionais.

MÓDULOI-

FATURAMENTOHOSPITALAR:CONCEITOEREFLEXÕES

Oprocessodefaturamentoinicia-seantesmesmodopacienteadentrarem

portadehospital.Elecomeçaquandoaunidadehospitalarrealizaoprimeirocontato

com aoperadoradesaúdeapresentando-lheum pedidodeautorização.A partir

dessa comunicação,ocorre através normas,leis,prazos e decretos todo o

encaminhamentoparaoatendimentodoclienteeofechamentodofaturamento.

Atualmente,épossívelconstatarcadavezmaisocrescimentosobreagestãoem

processosdefaturamento,setornandomaisamploetendooentendimentoquea

cobrançahospitalaréconstruídaaolongodetodaainternaçãocliente.

Assim,éumaáreaquerequerapresençadeprofissionaiscapacitadoseque

possuiconhecimento sobretodagestão do processo queenvolveapráticado



faturamento,atentando-separaquetodaacontasejarealizadadeformacompatível

com osistemadeautorizaçãoeinternação,sendoessencialqueofaturistatenha

um olharamplonãoapenassobreacobrançadeformaisolada,mastambém de

todaanegociaçãoeofertadeserviçoscontratualizadoentrePrestadordeServiçoe

OperadoradeSaúde.

Poressemotivo,anecessidadedeatualizaçãodosprofissionaisqueatuam

nosetordefaturamentoprecisaserrealizadaconstantemente,tantoopontode

vistatécnicocomogestãoadministrativaassegurandoum equilíbrionarelaçãode

cobrançabaseadanoatendimentoaclienteporpartedohospitalepagamento

realizado de forma justa.Antesde iniciarcom asorientaçõese exemplosde

conceitosparacobrança,precisa-seentendersobrearelaçãoentreOperadorade

SaúdeePrestadordeServiçoéregidapelaAgênciaNacionaldeSaúde.

LEGISLAÇÃONASAÚDESUPLEMENTAR

Noanode1998,aSaúdeSuplementariniciouumanovacondutaem relaçãoa

regulamentaçãodosplanosesegurosprivadosdeassistênciaàsaúdeatravésda

aprovação da Lein°9.656,de 3 de junho de 1998,onde as transações das

operadorasdesaúdecareceram deadaptarem-seànovarealidade.

Aindadentro do período de1998,o Conselho NacionaldeSaúdeSuplementar

(CONSU),órgãocolegiadodoMS,quefoiconstituídopelaLein°9.656,publicoua

ResoluçãoCONSUn°8,de3denovembro1998,queapresentaosmecanismosde

regulaçãonosplanosdeassistênciaàsaúde. O Artigo 1°,da

resolução CONSU 8,autorizao controleouaregulação tanto no momento da

demandacomonodautilizaçãodosserviçosassistenciais.

Art.1°-O gerenciamento das ações de saúde poderá serrealizado pelas
operadorasdeplanosdesaúdedequetrataoIncisoIdo§1°doart.1°daLein°
9.656/98,atravésdeaçõesdecontrole,ouregulação,tanto no momento da
demandaquantodautilizaçãodosserviçosassistenciais,em compatibilidadecom
odispositivonocódigodeéticaprofissional,naLein°9.656/98edeacordocom
oscritériosaquiestabelecidos(RedaçãodadapelaResoluçãoCONSUn°15,de
1999).

Em 2000,o então Presidente da República,Fernando Henrique Cardoso



sancionaaLein°9.961,de28dejaneirode2000,quecriaaAgênciaNacionalde

Saúde(ANS).AANSsurgiupararegulartodoomercadodasaúde,afim de,assim,

garantirosinteressesdapopulaçãobrasileira.

Art.1°-ÉcriadaaAgênciadeSaúdeSuplementar-ANS,autarquiasobregime
especial,vinculadaaoMinistériodaSaúde,com sedeeforonacidadedoRiode
Janeiro-Rj,prazodeduraçãoindeterminadoeatuaçãoem todoterritórionacional,
comoórgãoderegulação,normatização,controleefiscalizaçãodasatividades
quegarantam aassistênciasuplementaràsaúde.
Art.3°-AANSteráporfinalidadeinstitucionalpromoveradefesa  dointeresse
públiconaassistênciasuplementaràsaúde,regulandoasoperadorassetoriais,
inclusivequantoàssuasrelaçõescom prestadoreseconsumidores,contribuindo
paraodesenvolvimentodasaçõesdesaúdenoPaís.

Paracomeçaraorganizarosetor,aANS,em 2003,pormeiodeconsultas

públicas,deuaberturaàsociedadeparaparticipardasdiscussõescom referênciaà

contratualizaçãoentreprestadoreseoperadorasdeplanosdesaúde(OPS).

Essasconsultasderam origem aalgumasresoluções,comoaRNn°42,de4

dejulhode2003,aRNn°54,de28dejaneirode2003eaRNn°71,de17demarço

de2004.Taisresoluçõesestabelecem requisitosbásicossobreocontratoentrea

operadoradoplanodesaúdeeoprestador.Essasresoluções,foram osprimeiros

regramentosquedirecionaram paraonovocenáriodasOperadorasdeSaúde,que

necessitavam,seenquadrarimediatamenteanovarealidade.

Eessamudança,nãofoisentidaapenasporpartedoplanodesaúde,masos

prestadoresvivenciaram oimediatismodessamudançaetambém precisaram se

reformulare planejar,de forma a preservara restituição pelos atendimentos

prestadosaosusuáriosdaoperadora.

Mediantesasexigênciasqueforam feitas,oscontratospassaram aser

realizados compondo-se de cláusulas obrigatórias,determinadas pelas RN’s,

estabelecendocom que,nodecursodosacordoseajustes,osinteressesdasduas

partessejam consideradosdemodomaisobjetivo.

Em 24dejunhode2014foipublicadaaLein°13.003,quetornouobrigatóriaa

existênciadeum instrumentojurídicoentreasOPSeoprestadordeserviço.Essa

mesmaleialterouaLein°9.656,de3dejunhode1998,com aredaçãodadapela

MedidaProvisórian°2.177-44,de24deagostode2001.

Em 2014,foram lançadasmaistrêsresoluçõesnormativas,aRNn°363,a364

ea365,de11dedezembrode2014.ARNn°363dispõesobreasregrasdecomo

deveserum contratoentreumaoperadoradeplanodesaúdeeum prestadorde



serviço;aRNn°364tratasobreosíndicesdereajustedasOPSparaosprestadores

desaúde;eaRNn°365estabelececomodeveserasubstituiçãodeum prestadorde

serviçonãohospitalar.Em 2018,entraem vigormaisumaresolução,aRNn°436de

28denovembrode2018,ondeaANSatribuiofatordequalidadequeseráaplicado

aoreajustenoscontratosdasOPSaosprestadoresdeserviço.

Essasduasprimeirasresoluçõesnormativasquecomplementaram a Lei

Federalnº13.003sãodegrandevaliaparaaconfecçãodoobjetojudiciárioqueserá

acordado entre a OPS e o prestador,pois explicitam como precisam seras

determinaçõesdonegócioentreaOPSeoprestador,poisexplicitam comoprecisam

serasdeterminaçõesdo negócio e asresponsabilidadesde ambososlados.

Acrescenta-seaindanesseprocesso,asdesignaçõesdosíndicesdereajuste.Jáo

contratoéaescrituralegalem quecomportam quaisasatividadesqueaoperadora

estáadquirindodoprestador,quaisastabelasqueserãonegociadaseasmargens

denegócios,em conformidadecom astabelascomercializadas.

CONTRATOOPERADORADESAÚDExPRESTADORDESERVIÇO

Contratoéotermoqueexpressaoacertoestabelecidoentrepartes,parauma

determinadafinalidade,diantedacontraprestaçãodevaloresestabelecendodireitos

eobrigações,pormeiodedocumentoescrito.

Quanto melhorelaborados e mais completos forem os contratos entre

hospitaiseOPS,menoresserãoosíndicesdedesgasteeimpassesnomomentoda

auditoria.Oscontratosincompletosoucom informaçõesinespecíficasprejudicam

asrelações

Tanto o hospitalcomo a operadora de planos devem contarcom as

pontuações de profissionais de faturamento no momento de elaboração de

contratosetabelasdevaloresaserem negociadas,poiselespossuem informações

degrandeimpactofinanceironomomentodanegociação.Ostiposdeinformações

fornecidapelofaturamentopodem produziradendoscontratuaisouatémesmoa

confecçãodenovascláusulascontratuais.

MÓDULOII



CÂMARADEREGULAÇÃODOMERCADODEMEDICAMENTOS

Com osurgimentodaANS,houveanecessidadedacriaçãodaCMED,órgão

ministerialcriado em 2003,pela Lein°10.742,de 6 de outubro de 2003 e

regulamentadopelodecreton°4.766,de26dejunhode2003,ondetem porfunçãoa

regulamentaçãodosetorfarmacêutico,fiscalizandodesdeainserçãodeaparatos

tecnológicosnopaísatéocustodesaídadosprodutos.

Naesferadasaúde,osacordosdemedicamentosemateriais,sãomuito

empregadoscomoparâmetroasrevistasBrasíndiceeSimpro,mesmohavendo

inúmerasdiscussõessobreseumanuseio.O uso dastabelasCMED foisendo

executadoporprestadoresdeserviçoseOPS,masapropensãoéqueosacordosde

medicamentossejam feitosapartirdosseuscustos.

Háumagrandetrajetóriaasertrilhadaparaquetodosossujeitosenvolvidos

sejam apreciadosdemaneirabenevolente.Diantedisso,hádiferentesexemplaresde

remuneraçãosendoavaliados,inclusivepelaANS.

TROCADEINFORMAÇÕESDESAÚDESUPLEMENTAR(TISS)

Ao entrarno o processo defaturamento,encontra-secom determinadas

normasquesãoinstituídaseuniformizadapelaANS,paraoestabelecimentoda

TrocadeInformaçõesdaSaúdeSuplementar(TISS).

OpadrãoTISSfoiinstituídopelaResoluçãoNormativan°153,de28demaio

de2007,quefoirevogadapelaRN n°305,de9 deoutubro de2012.Paraa

implementaçãodatrocadeinformações,aANStambém publicouaRNn°190,de30

deabrilde2009,em queasOPSdeveriam criarum portalnainternet,e,ainda,

designarum profissionalresponsávelpelatrocadeinformações,quedeveriasero

eloentreaOPSeoprestador,sendocapazdesuprirasdúvidas,queeram muitas

naquelemomentodaimplantação.EssaRNtambém foirevogadapelaRNn°305.

UmadasúltimasversãodaTISS,de28defevereirode2019,foilançadopela

ANSum guiacom todasasdiretrizes,finalidades,alterações,motivosetc.,quepode

serencontradonositedaANS.ConformeoguiadaANS,afinalidadedopadrãoTISS,

atendendoàRN305:

[...]compreendeastrocasdosdadosdeatençãoàsaúdedosbeneficiáriosde



planoprivadodeassistênciaàsaúde:

 Padronizarasaçõesadministrativasdeverificação,solicitação,autorização,

cobrança,demonstrativosdepagamentoerecursosdeglosas;

 SubsidiarasaçõesdaANS deavaliaçãoeacompanhamentoeconômico,

financeiroeassistencialdasoperadorasdeplanosprivadosdeassistênciaà

saúde;

 Compororegistroeletrônicodosdadosdeatençãoàsaúdedosbeneficiários

deplanosprivadosdeassistênciaàsaúde.

OsprocessospadronizadosnoPadrãoTISSsão:

 Verificaçãodeelegibilidade;

 Autorizaçãodeprocedimentos;

 Cobrançasdeserviços;

 Comunicaçãodeinternaçãooualtadebeneficiário;

 Recursodeglosa;

 Demonstrativosderetorno;

 InformaçõesparaaANS;

 Informaçõesparaobeneficiário;

 Comprovantepresencial.

 A troca das informações entre as OPS e os prestadores de serviço,é

padronizadapelosseguintesprocessos:

 Detrocaeletrônicadeimplantaçãoobrigatória:

 Cobrançadeserviçosdesaúde;

 Autorizaçãodeserviços(somenteamensagem deloteeanexos);

 Demonstrativosderetorno.

OobjetivodaimplantaçãodaTISSéeliminarosdocumentosdopapel,porém

atéomomentonãofoitotalmenteexcluídonaáreadefaturamento,devidoasglosas

erecursosdeglosas(aindaqueporobrigatoriedadedeveriaserefetuadaporvia

eletrônica).

Em 2018,foipublicadaaresoluçãon°2,de16deabrilde2018,quedisciplina

comosedarãoosprocessosadministrativosparainvestigarasinfraçõesecomo

serãoaplicadasaspenalidadesquedecorrerem dascondutasqueinfringiram as



normasdomercado.

TERMINOLOGIAUNIFICADANASAÚDESUPLEMENTAR(TUSS)

FoidesignadopelaANSdecomoprecisam serasterminologiasempregadas

parasistemasde:medicamentos,materialeOPME,criandoaTerminologiaUnificada

naSaúdeSuplementar(TUSS).

No artigo 11,da RN n°305,fica clara a intenção da ANS.Art.11.O

componentederepresentaçãodeconceitosem saúdeestabeleceoconjuntode

termosparaidentificaroseventoseitensassistenciaisnasaúdesuplementar,

consolidadosnaTerminologiaUnificadadeSaúdeSuplementar-TUSS.

Deacordocom ossoftwareselaboradosparaâmbitohospitalar,torna-se

viável responder as grandes exigências de condições que compreende a

heterogeneidade de um hospital.Mesmo que,para a efetividade do setorde

faturamento da conta,o processo precisa estarem totalajuste dos itens de

cobranças,estandocodificadocom aTUSScorrespondente,conformeopadrão

TISS.

Édeextremaimportância,quetodososcódigosqueforam codificadospela

ANSconstam naparametrizaçãodosistemadefaturamento,em conformidadede

acordoestabelecidaentreaOPSeprestadordeserviço,deformaqueacontado

clientesejacumpridademodocorreto.



ASSOCIAÇÃOMÉDICABRASILEIRA(AMB)

ArevistaelaboradapelaassociaçãoMédicaBrasileira(AMB)a,Classificação

BrasileiraHierarquizadadeProcedimentosMédicos(CBHPM),émuitoutilizadapara

cobrançadeHonoráriosmédicoseServiçosAuxiliaresdeDiagnoseeTerapias

(SADT).AMBtrabalhajuntocom aANS,nabuscadefirmaraCBHPM comoum

referencialparavalorizaçãodoshonoráriosmédicosnasaúdesuplementar.

CONDUTASGERAISPARAFATURAMENTOHOSPITALAR:

AorealizarofaturamentodoserviçoprestadoparaOperadoradeSaúde:

 ConhecercontratosfirmadosentreOperadoradeSaúdeeoHospital;

 Em casodocontratoapresentarquestãonãocontempladanaprática,realizar

acomunicaçãodiretacom osresponsáveispeloserviçoepelaautorizaçãodo

mesmoafim deregularizarapendência.

 Fazerumaanálisegeraldacobrança:

a.Verificandodiagnóstico,

b.Períododeinternação;

c.Prorrogaçõesdediárias;

d.Tratamento;e.Examessolicitados;

f.Autorizaçõesparaprocedimentos;

g.Negociaçõesdemateriaisespeciais;

h.Verificarprescriçãocm folhadedispensaçãodematemed;

i.Conferirregrasdecobrançasdematemeddeacordocom ocontrato;

COMPOSIÇÃODACONTAHOSPITALAR

Acontahospitalarérepresentadaportodososprocedimentosecondutas

realizadasaopacienteduranteseuperíododeinternação.Pode-seapresentarde

diferentes modelos que alternam de acordo com sistema informatizado,mas,

sobretudo,masasinformaçõesdetodooserviçoprestadonãosofrem alterações,



independente da ordem de apresentação da cobrança.A conta hospitalaré

compostapor:

a)Cabeçalho:

 Identificaçãodolocaldeatendimento;

 IdentificaçãodoCliente;

 Identificaçãodomédicoassistente;

 Identificaçãodoprocedimentorealizado.

b)Diárias;

c)Taxas;

d)Discriminaçãodemateriaisemedicamentos;

e)Honoráriosmédicos;

f)SADT(ServiçodeApoioDiagnósticoeTerapêutico)

DIÁRIAS:

Éapermanênciadeum pacienteporum períodoindivisíveldeaté24horas

em uma instituição hospitalar.A definição dehora inicio/fim do período éde

competênciadainstituiçãohospitalar.

Fundamentalosetordefaturamentoconhecerostiposeascobrançasque

podem serrealizadasnoquesitodediárias,quandoseremuneraem casadealtapor

cura,óbito,transferênciadopaciente,altaadministrativaeabandonoespontâneo.

Tipos de classificação de diárias: As diárias de acomodações são

classificadasporestruturasdiferentesedevem sercobradasdeacordocom a

acomodação do cliente e autorização de internação:Apartamento,Enfermaria,

Berçário,TiposdeQuartoseUTIs(UnidadedeTerapiaIntensiva).

Composiçãodasdiárias:Háequipamentoseprocedimentosquecompõem a

cobrançadovalordediária,sendoquequandoapresentadoessesitensnocontrato

os mesmos não poderão sercobrados de forma aberta,exceto aqueles que

procedem comotaxadeprocedimentofirmadoem contrato.



MÓDULOIII

GESTÃO DETABELASDEPROCEDIMENTOSMÉDICOS:Cbhpm,Rolde

ProcedimentoseTabelasPróprias

TABELACBHPM

Nosetordeplanosdesaúde,semprecoexistiram múltiplasterminologias,

criadasporOPSePrestadoresdeServiçosdesaúde.Diantedadificuldadenatroca

deinformaçõesentreosintegrantesdosetor,foiverificadaanecessidadedeadoção

deumaterminologiaclínicacomum.

Poressarazão,foicriadaaTerminologiaUnificadadeSaúdeSuplementar

(TUSS),resultadodotrabalhoconjuntoentreaAgêncianacionaldeSaúde(ANS),a

AssociaçãoMédicaBrasileira(AMB)eoComitêdePadronizaçãodasinformações

em Saúde Suplementa (COPISS).Essa terminologia utilizada como base a

ClassificaçãoBrasileiraHierarquizadadeProcedimentosMédicos(CBHPM).

AntesdafinalizaçãodecontratoentreOperadoradesaúdeeprestadordeserviçoé

fundamentalobservaromercadosuplementardaregiãoeterconhecimentosobrea

astabelaspraticadas,poisaausênciadesseconhecimentopodefazercom que

hajaum desequilíbrio,vistoque  aOPScomofontepagadorapodenãoconseguir

sustentaroatendimentodoseuclienteeporconseqüência,oprestadordeserviço

nãopodereceberamenordoqueoavalorizaçãodooficioprestado,pretendoquea

cadeiadasaúdesuplementarsemantenhanomercado.

Edessaformainicia-seocálculoparaatingirum níveldecontratualização

justaparatodososenvolvidos.Dentrodessecenário,éessencialatransparênciaem

razãodequeessacondiçãoqueequilibrarátodaconcordância.Reforçandoque,que

dentrodestecenáriodeprestaçãodeserviçoésinônimodetratarecuidardevidas,

cujoestasnãopodem ficarsem coberturaassistencial.

Dentrodestaperspectiva,um dosprimeirospassosaserdadoébaseadona

TabelaCBHPM queéopontoprimordialdetodoprocesso.Essatabelatem por

finalidadeparacalcularovalordoshonoráriosmédicos.Soma-seaindanautilização

databela,autilizaçãoparacodificarasinformaçõesentreOPSePS,aindadeconter

informações gerais e especificas apresentando observações para efeitos de



contratualização eaaplicação no cotidiano.NatabelaCBHPM,o referencialé

praticadoatravésdePortes,nosquaisconstam em gruposdetotalde14portese3

subportes que constam correspondentes ao lado de cada procedimento.Os

subportesequivalem àsletrasdosportes.

ATabelaCBHPM édispostoparavendaem formatoderevistaimpressaou

acervo eletrônico.,porém,está sendo desenvolvido em novos formatos.É

importantedestacarqueosprestadoresqueutilizam essareferênciadecobrançaé

precisoseatentaracordocom anumeraçãodoperíododerealizaçãodeserviçoeas

ResoluçõesNormativaspublicadasno sitesobreinclusão ealteração,evitando

cobrançaepagamentoincorretos.

HáaindanaTabelaCBHPM,aUnidadedeCustoOperacional(UCO).Conforme

aAMB,aUCO possuio objetivo deinformaradepreciação deequipamentos,

manutenção,mobiliário,imóvel,aluguéis,folhasdepagamentoseoutroscustosque

estãorelacionadosaoprocedimentomédico.Essadespesaécalculadaparaos

Procedimentos de Serviço Auxiliarde Diagnóstico e Terapia (SADT)de cada

Especialidade.

QuandofalamosdeAuditoriadecontasmédicas,faturamentohospitalare

tabelas,é importante conhecermos os termos utilizados na área de Saúde

Suplementar:

SADT–ServiçoAuxiliardeDiagnósticoeTerapia(Exame)

HM –HonorárioMédico

CO-CustoOperacional

CH–CoeficientedeHonorário

ROLDEPROCEDIMENTOS

RoldeprocedimentoséumalistarealizadapelaANSdeconsultas,examese

tratamentosquedeterminam ocumprimentodasoperadorasdesaúdeacobrir

assistencialmenteanecessidadedoclienteconformeotipodeplanodesejaem

hospital,ambulatórioeodontológico.O cumprimentodoRolsóéválidoparaos

planosvigentesapartirde02dejaneirode1999,conhecidopopularmentepor

planosnovosecabendonestaexceçãoosplanosantigosmasqueforam adaptados

àLeidosPlanosdeSaúde.



AtualizaçãodoRolaconteciaacadadoisanosoRoldeProcedimentosé

revisadopelaANS,porém recentementefoimudadoparacadaseismesessendoas

propostassugeridasquantoporpessoafísicaepessoajurídica.

ApublicaçãodoRolcom novascoberturascontratuaisnoprimeirodiadeútil

ano,em anospares.CabendoasoperadorasdeSaúdeacumprircom ainclusãoem

seusserviçosassistenciais,entrandoem vigoraté30diasapósapublicaçãoda

Resolução.

TABELASPRÓPRIAS

AimplantaçãodaTUSSveiodemodoafacilitaralinguagem nasrelações

internasdaáreadesaúdeeexternadacadeiadomercado,sendonecessárioa

regularizaçãodoscódigosnosPlanosdeSaúdeeprestadoresdeserviço,realizando

um “DxPara”dospróprioscódigosparaacodificaçãodaTUSS.

Deaplicaçãoobrigatória,conformeaResoluçãoNormativaRN 124,Artigo44,

deixardecumprirasnormasrelativasao padrão essencialobrigatório paraas

informações trocadas entre operadoras e prestadores de serviço,sobre o

atendimentoprestadoaseusbeneficiários,seriapenalizadopor:

 Sanção–advertência;

 MultadeR$35.000,00

TAXAS

A cobrançadetaxadeveráprocederconformecontratoestabelecidoentre

PrestadordeServiçoeOperadoradeSaúde,podendoseuconceitoserdeduas

maneiras:

“Éamodalidadedecobrançaporutilizaçãoderecursos(estrutura,equipamentose
pessoal)einsumosessenciais(materiaiseprodutosdehigiene)necessáriosa
prestaçãodaassistência”.
“Éamodalidadedecobrançaporutilizaçãoderecursos(equipamentosepessoal)
einsumosessenciais(materiaiseprodutosdehigiene)necessáriosaprestação
daassistência,quandonãoestávinculadaaumaestruturafísicaespecífica(sala)”.

AnálisedasTaxas:

 TaxasespeciaisdeUnidadedeTerapiaIntensiva(UTI/UTSI);



 Taxasdesalasem CentroCirúrgicoeCentroObstétrico;

 CentroObstétrico;

 RecuperaçãoPós-anestésico;

 TaxasdesalaforadoCentroCirúrgico;

 Itensquepodem serinclusosounãonacomposiçãodadiária;

 Taxasdeserviçosquepodem sercobradas;

 Taxasdeusodeequipamentos;

 Taxasdegasometria;

 TaxasdeServiçodeGovernançaeHotelaria;

MÓDULOIV

COBRANÇADEMEDICAMENTOS:

TabelasUtilizadasparaPrecificaçãodeMedicamentos

Éprecisoconhecerocontratoparaqueacobrançademedicaçãoocorrade

formacorreta,atualmentenasaúdesuplementarasmaisutilizadassãoasTabelas

PrópriasdaOperadoradeSaúde;TabelaPrópriadaInstituiçãoHospitalar,Revista

SIMPROeRevistaBRASINDICE(podendosercom %deacréscimoou%deflator)de

acordocom ICMSdoestado.

UnidadedeFraçãodeMedicamentos–ANS

UnidadedeFraçãodeMedicamentos-ANSDeacordocom TerminologiadeUnidade

deMedidaimplantadapelaANSTabela60asmedicaçõesdevem seguiraseguira

regradefracionamento.

COBRANÇADEMATERIAIS

Paramelhorentendimentodosmateriaisquepodem sercobradosdeacordo

com o procedimento executado, segue de forma agrupada a cobrança

fundamentadanosprincipaisprocedimentosapresentadosem cobrançahospitalare



quandoocasoclinicodeacordocom indicaçãodousomesmo.

 AdministraçãodeMedicamentos:

-AdministraçãodeMedicamentosviaIntravascularPeriférico;

-AdministraçãodeMedicamentosviaIntramuscular;

-AdministraçãodeMedicamentosviaSubcutâneaeIntradérmica;

-CateterCentral;

-CateterdeLongaPermanência;

-CateterdeCurtaPermanência;

-AcessoPeriférico.

 GlicemiaCapilar;

 Curativo:

-Formasdecobrançaporlesão/sessão;

-Itensquecompõem ataxa;

-ClassificaçãodosCurativos:pequeno,médio,grande,especialeumbilical.

 Sondagem

-Sondagem vesical;

-Sondagem vesicaldedemoramasculinoefeminino;

-SondaNasogátrica;

-SondaNasoenteral;

-Sondagem Retal.

 CritériosparaImagem

-Tomografiacom contrastecom usodeBombaInjetora;

-Tomografiacom contrastesem usodeBombaInjetora;

-Ressonânciacom contrastevenosoporBombaInjetora;

-Ressonânciacom contrastevenososem BombaInjetora;



-Angiotomografiaem geral;

 CobrançasdeAcordocom asEspecialidadesCirúrgicas

-CirúrgiadeOtonorrinolaringolista

>TiposdeCirúrgias:Adenoidectomia;

Adenoamigdalectomia;

TurbinectomiaeSeptoplastia(porvídeo);

-CirúrgiadeGastroenterologia

>TiposdeCirúrgias:Laparatomiaporvídeo;

ConfecçãodeColostomia;

Hemorroidectomia;

HerniorrafiaUmbilical;

Apendicectomia;

Gastroplastiaporvídeo;

Colecistectomiasem colangiografia;

SeptaçãoGástrica;

 CirurgiaOrtopédica

>Tipodecirurgia:Artroscopiadeombro.

 CirurgiaCardiovascular

>Tipodecirurgia:RevascularizaçãodoMiocárdio

 CirurgiaGinecológica

>HisterectomiaTotal;

 CirurgiaVascular

>Tiposdecirurgia:VarizesdeMembrosInferiores

 CirurgiaOftalmológica

>Facectomiacom implantedeLenteIntra-Ocular



CritériosdeUtilizaçãoePermanênciadosMateriais:

 DispositivodeInfusãoparaacessoperiféricoouprofundo;

 Periodicidadedosdemaisdispositivos;

COBRANÇAEM ONCOLOGIA

Éprecisoseatentarasregrasdevalorizaçãodosmedicamentosconforme

constaem descriçãodecontrato,levarem consideraçãoseomesmoconstanalista

de Convênio de isenção de ICMS 32/2014,que pelo Governo Federalhá

determinadosmedicamentosquenão podem sercomercialização com tributos

conformecontanacitaçãoenadisponibilidadedosmedicamentoscom princípios

ativosdeterminadosporlei.

CONVÊNIOICMS32,DE21DEMARÇODE2014AlteraoConvênioICMS162/94,
queautorizaosEstadoseo Distrito Federalconcederisenção do ICMS nas
operaçõescom medicamentosdestinadosaotratamentodecâncer.

Cláusulasegunda“AcláusulaprimeiradoConvênioICMS162/94ficaacrescidado
§3ºcom aseguinteredação:“§3ºOvalorcorrespondenteàisençãodoICMS
deverá serdeduzido do preço do respectivo produto,devendo o contribuinte
demonstraradedução,expressamente,nodocumentofiscal.”

Aoabordaraordem decobrançademedicaçõesoncológicasparapacientes

internadosaunidadefraçãodomedicamento,énecessáriocompreenderasordens

infusões prescritas, autorizada e realizadas, o tempo de estabilidade do

antineoplásicoeotipodematerialasercobradoconformecompatibilidadedadroga.

CasoaInstituiçãoHospitalartenhaprotocolosespecíficosdeterapiaoncológica,o

mesmodeveráserinformaraOperadoradeSaúde.

CÁLCULODOM2DOFILME

Aorealizarofaturamentodosexamesradiodiagnósticoscomooraio-x,temos

acolunaindicativadefilmeradiológicoeincidêncianastabelasdefaturamento

dentreelasaAMBeCBHPM.



As tabelas utilizadas como parâmetros de remuneração,sinalizam a

quantidade de filme utilizado durante o procedimento,ainda deve constarem

contratoentreOPSePrestadordeserviço,ovalorem reais(R$)pagopeloM2

(metro quadrado)do filme.Sendo importanteressaltar,quedeacordo com os

examespodeutilizarmaisoumenosde1M2.

O valordo metro quadrado do filme é revisto anualmente pelo Colégio

BrasileirodeRadiologia(CBR)eauxiliacomoesteioparacontratualização.Ea

colunaincidência,éestabelecidoonúmerodeincidênciasquepodesercobrado

sobreoprocedimento.

COBRANÇAEM FORMADEPACOTE:COMOELABORAR?

Deacordocom aevoluçãodosserviçosprestadosem saúde,pode-severificar

em determinas situações que os custos podem ficardistorcidos quanto para

prestadorde serviço no momento em que ele não realiza o faturamento da

internaçãohospitalardemaneiracorretaequantoparaasoperadorasdesaúdede

planosdesaúdequandoháum faturamentocom valoramaiordoqueoprevisto.

O procedimentopor“pacote”éoconjuntodenormaseprotocolospararealizar

parceriasnasrelaçõesentreprestadoreoperadoradesaúde,sendonecessário

avaliaros riscos e resultados a partirdo conjunto de ações assistenciais e

administrativasessenciaisesatisfatórioparaapráticaglobaldosprocedimentos

assistenciais,abrangendo recursoshumanos,instalaçõesfísicas,equipamentos,

instrumentos,medicamentosemateriaisdeconsumoprópriosaoprocedimento

assistencial.

Éimprescindíveldominaraabrangênciadecadaprocedimento,poiséatravés

desseconhecimentoqueserealizaadefiniçãodecustoasercomercializadoe

monitoraraotimizaçãoeaeficiênciadecadapacote.
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